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À 
Comissão de Orçamento e Finanças
[bookmark: _GoBack]


A Vereadora Marines Boff Gerhardt - PSDB, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciação a seguinte Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei nº 245/2019, que estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Pato Branco para o exercício financeiro de 2020.


EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL Nº 14:

	Projeto de Lei No:
	245/2019

	Emenda Orçamento No
	14/2019 II

	Tipo de Emenda:
	                  ( x ) Impositiva Individual                (   ) Impositiva de Bancada    
                  (   ) Crédito Novo                             (   ) Suplementar

	Ordem de Prioridade:
	

	Autoria:
	Marines Boff Gerhardt - PSDB

	Beneficiário:
	Secretaria Municipal de Saúde- assistência farmacêutica 

	Justificativa:
Compra de fraldas geriatricas para distribuição a população.


	Resumo da Emenda

	Valor Aumentado de Dotações
	R$ 30.000,00

	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):

	Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

	
	Novo: 
	
	Suplementado:
	x

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	
08
	Secretaria municipal de saúde.

	Unidade Orçamentária:
	
08.05
	Assistencia farmacêutica

	Ação:
	2.129
	Prestação de serviços para assistência farmacêutica básica

	Natureza da Despesa:
	3.3.90.32
	Material, bem ou serviço para distribuição.

	Valores Iniciais:
	
	440.000,00

	Emenda ( + ):
	
	30.000,00

	Valores Propostos:
	
	470.000,00







	CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):

	Identificação do crédito orçamentário
	Código
	Nome

	Órgão:
	
04
	Secretaria Mun. de Planejamento Urbano

	Unidade Orçamentária:
	
04.02
	Departamento de desenvolvimento urbano

	Ação:
	2.026
	Manutenção e atualização do plano diretor e implantação do SIG

	Natureza da Despesa:
	3.3.90.39
	Outros serviços de terceiros pessoa JU

	Valores Iniciais:
	
	100.00,00

	Emenda ( - ):
	
	30.000,00

	Valores Propostos:
	
	70.000,00

	
	
	




Pato Branco, em 20 de novembro de 2019.
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